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s COMERCIA
ILUSTR|SSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSAO PERMANENTE DE

LrcrrAçÕES Do MUNrcípro DE cRATEUSIcE

ATT: ILMO. SN. LOSÉ EDVALDIR LOPES MARQUES
REF.: PREGÃO TUTRÔruICO NE O1Z2O25-SEDUC

PREZADO SENHOR,

SW DE LIMA CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ns 20.375.092/0001-00,
com endereço à Rua Antônio Alencar, ne 943, Coqueiral, Maracanaú/CE, por intermédio de seu

Representante Legal, Sr. Sérgio Wilker de Lima Cardoso, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no
artigo 24 do Decreto na LO.O24/2OL9 e artigo 164 da Lei ne 14.133/?027, apresentar IMPUGNAçÃO AO

EDITAL do procedimento licitatório PREGÃo ELETRÔNlco Ne 017l2025-sEDUC, que tem por objeto a

"AQUISÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíAAS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

PNAE REGULAR 2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS JUNTO A SECRETARIA DE

EDUcAÇÃo Do MUNIcíPlo DE cRATEÚs/ct', pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos.

A presente lmpugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de
até 03 (três) dias úteis contados antes da data fixada para recebimento das propostas e habilitação.
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1 - TESPESTIVIDADE

Considerando o prazo legal para apresentação da presente peça impugnatória, são as razões ora
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final se da rá em 31/03/2O25, razão pela qual

deve conhecer e julgar a presente lmpugnação.
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A Empresa lmpugnante, interessada em fiscalizar, bem como participar do certame em epígrafe, e,

conseq uentemente, contribuir para a correta aplicação dos recursos públicos, no uso de seus direitos
garantidos pela legislação pátria, detectou algumas inconsistências no Edital regulador do objeto desta
lmpugnação, o que deve resultar no cancelamento do mesmo, ou, no mínimo, em seu adiamento, para

que possam ser sanadas ar devidas inconsistências.

Adiante será demonstrado que o referido Edital regulador do procedimento licitatório em epígrafe

en contra-se eivado de ilegalidade.
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2 - DOS FATOS

2.7 - DA FORMA DE APRESENÍAúO DAS AMOSTRAS. FICHAS TÉCNICAS E UUDOS

As êxi8ênciâs referentes à epresentação das Amostras estiio descritas no item 9 do Termo de Referência,

e suas minúcias inviabilizam e participação de inúmeros interessados, tendo em vista que os LAUDOS

FíSICo.QUÍMIcoS E MIcRoBIoLÓGIcos DEMANDAM UM PRAzo ELEVADo PARA SUA EMISSÃo, SENDo

QUE, O PRAZO PARA ENTREGA DOS REFERIDOS DOCUMENTOS É DE APENAS 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS,

OU SEJA, NA PRÁTICA, SE A SOLCITAçÃO FOR REALIZADA NUMA SEXTA-FEIRA, E NÃO TIVER NENHUM

FERIADO, O LICITANTE TERÁ APENAS 06 (SEIS) DIAS ÚTEIS PARA PROVIDENCIAR OS LAUDOS E FICHAS.

Vejamos as exigências referentês a apresentação dos Laudos Físico-Químico e Microbiológicos:

9.2. As earctrs dcreab r*r devirkrc*c árqrcrrdas com a i&ntificrt'o e licitrrdc, do itcrn c do
nbo do prcafo. dcvifrac -ocÉÊiondrs ns crlÉrhgcr origiris dc rcordo oom s cspccificrçôcr
do §rrto d. ritfcràrcir"
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TCU 8412.989.16-2: A exigência de amostras acompanhadas de fichas técnicas e

lãudos bromatológicos deve ser dirigida ao proponente vencedor, concedendo-
lhe prazo ra:oifuel para a apresentação.
(Grifos e destaques nossos)
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Além do prazo em dias corridos tornar inviável a participação de grande parte dos interessados, em

razão do consideravelmente superior lapso de tempo solicitado pelos laboratórios para a confecção dos

Laudos, o fato de que eles sejam apenas do ano de 2025, torna ainda mais restritiva a exigência.

As exigências referentes a apresentação das fichas técnicas e laudos microbiológicos denotam um

direcionamento do Certame, tendo em vista que grande parte das empresas interessadas em participar

do referido processo licitatório não têm como cumprir tais requisitos, pois os referidos documentos, da

forma como estão sendo exigidos, restringirão ilegalmente o universo de participantes.

Sabemos que um processo de licitação serve para permitir a ampla concorrência entre as empresas, para

que todos os interessados tenham oportunidade de apresentar suas ofertas em igualdade de condições

e obter a proposta mais vantajosa em termos de preço e de qualidade para quem contrata.

O próprio Tribunal de Contas da União já se manifestou pela regularidade da exigência, mas ressalta que

ela seja concedida com um "prazo razoável para a sua apresentação ou "prazo suficiente para

atendimento ". Vejamos alguns julgados do TCU sobre este assunto:

TCU 9583.989.16-5: Nô que diz respeito à exigência de amostras, este Tribunal

vem reiteradamente decidindo no sentido que somente pode ser dirigida ao

vencedor da disputa, mediante a concessão de prazo razoável para tanto. Nesse

sentido, reporto-me ao quanto decidido nos processos 1283.989.13-5 e

1284.989.134 (Plenário. Sessão de 74/08/20t3. Relator Conselheiro Dimas

Eduardo Ramalho).

(Grifos e destaques nossos)

ORIENTAçÃO INTERPRETARIVA D O M IN ISTÉRIO PÚBUCO D E CONTAS D E SÃO

PAULO N:. 01.33: Nas aquisições de gêneros alimentícios, a apresentação de

laudo bromatológico do produto, quando exigida, deve ser imposta apenas à

licitante vencedora e mediante prazo suficiente para atendimento.
(Grifos e destaques nossos)

Ocorre que, em meio a essa fidedigna exigência, ocorreu um vício em sua composição, gerando uma

obstrução à livre competição.

Ratificando o que já êxpomos acima, não somos contrários à apresentação de FICHAS TÉCNICAS e

LAUDOS FÍSICO.QUÍMICOS E MICROBIOLÓGICOS.
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Outros Laboratórios, fora doestadodo Ceará, demandam um tempo bem superior ao estebelecido no

lnstrumento Convocatórlo, conforme podemos aferir através das solicitações abaixo, vejamos:
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Neste Edital constam elementos arguciosos que podem influenciar o processo de aquisição com um

"eventual" propósito de favorecer determinada empresa ou uma situação embaraçosa aos termos

legais.

No momento da elaboração do edital, o Responsável Técnico por este processo e Termo de Referência

incluiu nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometem, restringem ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou circunstâncias impertinente ou irrelevante para

o especíÍico objeto do contrato.

os LAUDOS Físlco-QUíMlcos E MICROBIOLÓGlcos, da forma como estão sendo exigidos,

comprometem a participação de inúmeras empresas que podem fornecer os itens licitados para essa

municipalidade, tendo em vista que, os laboratórios que satisfazem as exigências do Edital, demandam

um têmpo bem mais elevado para a emissão dos referidos documentos.

Como apontamos acima, o NUTEC (único laboratório no êstado do Ceará com certificado de Acreditação)

não realiza testes MICROSCÓPICOS E MACROSCÓPICOS e, apenas para envio da Proposta eles solicitam

um prazo de 02 (dois) dias úteis, vejamos:

fi outtoot

Abrilrlos sua solicibção aob núnêro: 20533

Erwieramos a propo6tâ dô Nutoc êm elá 2 (doa.) dl!! ü.b.

AleÍ|o6a menle,

AC Lab
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Como podemos constatar, os Laboratório acima, pedem entre 10 (dez) e 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, para

que possam entregar os referidos Laudos, isso dependendo, ainda, da quantidade de amostras.

Outro ponto relevante sobre os Laudos é referente aos custos para emissão dos documentos, tendo em

vista que, para o presente processo licitatório, o participante terá de desembolsar, pelo menos,

RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

O prazo de 10 (dez) dias corridos para a entrega das Fichas Técnicas e Laudos é completamente

impossível de se cumprir, a não ser que o licitante tenha conhecimento prévio, de forma estranha e

oculta, dos detelhes do certame, o que certamente colocaria em dúvida a lisura do presente processo

licitatório.

O que pode parecer uma exigência fidedigna de buscar ofertar alimentação de qualidade aos assistidos

do Município, verdadeiramente, se camufla um direcionamento ilegal que macula o presente certame.

Normalmente, um Edital de Licitação como esse de Crateús é publicado nos órgãos oficiais

aproximadamente 10 (dez) dias antes da Licitação.

Quando ocorre essa divulgação, todos os interessados passam a ter acesso ao Termo de Referência

elaborado pelo Conselho de Nutrição do Município e podem verificar a viabilidade ou não de

participação no presente Pregão.

Desta forma, podemos chegar às seguintes conclusões:

Ou já se tem conhecimento do Termo de Referência antecipadamente e se solicita a

emissão dos Laudos em tempo bem "folgado', ferindo a concorrência legal;

Ou não se tem condiçôes de acesso a esses documentos no prazo do Edital, ocorrendo,

como consequência, a dêsclassificação da empresa na fase das Amostras.

O que pretendemos esclarecer com essa lmpugnação é que, qualquer rigor excessivo, sem conteúdo

substancial, pode restringir o número de concorrentes e prejudicar a escolha da melhor proposta.

Como consequência desse desvirtuárÍEnto de Íinalidade, ocorrêrá o certo superfaturamento neste

contrato.

Caso exista um direcionamento.do presente processo licitatório, o que está fortemente caracterizado

no caso em tela, o Licitante que obteve esses Laudos (de forma estranha e oculta), sabendo que os seus

concorrentes não terão os citados documentos, pelos motivos amplamente apresentados, não terá a

intenção de ãpresentar os melhores lances, mas apenas, aguardar as sucessivas e certas

desclassificações de seus concorrentes.

Na eventualidade de um absurdo julgamento improcedente desta lmpugnação, peço que Vossa

Senhoria acompanhe atentamente o desenrolar deste Pregão, para confirmar os fatos apresentados

antecipadamente nesta peça impugnatória.

eefGlo
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Continuando o processo e o Edital da forma que se encontra, a futura contratação estará longe de ser a

melhor proposta. Poderá ser a mais "vântajosa", mas não para os cofres do Poder Público Municipel.

Destacam-se casos similares em outros municípios onde o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

já se manifestou previamente sobre o assunto. No caso dos Municípios alvos das Representações, o
prazo para apresentação das amostras e Laudos Acreditadbs era de 02 (dois) dias.

Sobre este assunto, nos Relatórios de lnstrução ne 18 e 19/2022, a Diretoria de Fiscalização de Atos de

Gestão deste TRIBUNAL DE CONTAS entendeu que o curto prazo " poro o entrega dos omostros, com os

respedivos loudos, por porte do licitonte detentoro do melhor proposto, sem possibilidode de

prorrogoção, configura irreguloridade, pois impossibilito o porticipoçõo no certome de empresos que

oindo necessitem obter olgum loudo". Ydlamos:

32. Assim, esta Diretoria entende que o prazo de apenas 2 (dois) dias úteis para

a entre8a das amostras, com os respectivos laudos, por parte da licitante

detentora da melhor proposta, sem possibilidade de prorrogação, configura

irregularidade, pois impossibilita a participação no certame de empresas que

ainda necessitem obter algum laudo e encarece o custo de participação na

licitação. Além disso, pode gerar um direcionamento, já que empresas que

eventualmente tenham conhecimento prévio dos itens que serão licitados
podem providenciar as emissões dos laudos antecipadamente. Por fim, tal
irregularidade pode. ainda, ocasionar um dano ao erário em caso de

desclassificação de empresa detentora de proposta mais vantajosa por

descumprimento do prazo para a apresentação das amostras com os respectivos

laudos.

Cabe ressaltar que, não há qualquer embasamento técnico, que justifique a exigência dos laudos da

forma que estão sendo cobrados, causando uma oneração injustificada das despesas dos interessados

em participar do certame, restringindo de forma ilegal o unÍverso de concorrentes interessados em

participar do presente processo licitatório.

3 - DO DIREITO

O ordenamento jurídico pátrio ao regulamentar o procedimento licitatório o sujeitou aos princÍpios

estabelecidos no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

pREGÃO

çLN,@

SW DE LIAAA CARDOSO ME
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Art. 37 - A administração públlca direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrlto Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

(...)
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alíenações serão contratados mediante processo de licitação pública
quê assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá exigências de qualificação

técnica econômica indispensável à garantia do cumprimento da obrigação.
(Grifos e destaques nossos)

Art. 5e Na aplicação desta lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidadê administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da compêtitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei np 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
lntrodüção às Normas do Direito Brasileiro).

{Grifos e destaques nossos)

Com efêito, os dispositivos legais invocados elucidam que dentre os princípios constitucionais que a

licitação deve obedecer estão o da isonomia e o da igualdade de condições a todos os concorrentes. No

entanto, o Edital do procedimento licitatório em epígrafe êm todos os itens citados na exposição fática,
afrontam diretamente ambos os principios estabelecendo requisitos que limitam a participação de

inúmeras empresas.

Vale consignar que o art. 9e, inciso l, alíneas " a" e " c" da Lei ns 14.133/2021 veda o estabelecimento de

cláusulas ou condições que comprometam, restrinja ou frustrem o caráter competitivo da licitação,

assim como veda o tratamento difêrênciado de natureza comercial. Vejamos o texto do referido
dispositivo, i n verbis:

Art. 9s - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações
ê contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de pàrticipação de sociedades cooperativas;

SW DE LITúA CARDOSO ME
CüPr: 2O.3r+lrtÉ!rDOôl'OO
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O art.5", da Lei ne 14.133/2021 complementa disposto no.dispositivo supramencionado acrescentando
que:

| - edmitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

(...)
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O Tribunal de Contas da União, por exemplo, quando de sua competência, por vezes já determinou a

anulação de certames quando constatado o direcionamento das especificações, como se denota abaixo:

REPRESENTAçÃO. PREGÃO ETETRÔNICO COM INDíCIOS DE DIRECIONAMENTO

OAS ESPECIFICAçÕES PARA MODELOS DE DETERMINADO FABRICANTE DE

CULTIVADORES MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO

DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAçÃO DE QUE A ESPECIFICAçÃO CONSTOU DO

PLANO DE TRABALHO DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

PARA A ESPECIFICAçÃO DIRECIONADA, FIXACÃO DE PRA;ZO PARA ANUI-ACÃO

DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA DAS MEDIDAS CORRETIVAS

NECESSÁRIAS À COruTRETAçÃO PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS.

ARQUIVAMENTO. (TCU - TC-O09.818/2013-9. AC-2387-34/73-P. Data da Sessão:

4/9/2073 - Ordinária.l
(Grifos e destaques nossos)

Nessa mesma linha de raciocínio, Joel de Menezes Nieburh afirma que:

O princípio da competitividade significa a exigência de que a Administração
Pública Íomente e busque agregar à licitação pública o maior número de
interessados, para que, com olhos na eficiência e na isonomia, aumentando o
universo des prooostas que lhes são encaminhadas, ela possa lesitimamente

A participação em licitação pública.deve ser amplamente franqueada a todos os

interessados que demonstrem condições de cumprir o objeto licítado, sem que

se pêrmita i[duir nos editais cláusulas ou condições quê frustrem o princípio

da cornoetitiuidade, essencial oara todos os certames.
(Grifos e destaques nossos)

Desta forma, resta claro que os pontos atacados nessa lmpugnação, ferem dispositivos constitucionais
(além do invocado acimâ, também os estabelecidos no art.5'e no art. 19, inciso lll, ambos da

Constituição Federal), e infraconstitucionais tendo em vista a criação de obstáculos ao procedimento
licitatório.

SW DE U,úACARDOSOJTAE
Glltj: 2O375.O3rlI0O0r..OO

t5 987ttI3I9 I 99qL3ó2il
GEP:tí§lü6

FT

PREGÁO
F

tatc

arub

cGE 0ó.33ó.313-5
íE 

^aa- -4L..ü, aaa
Ca!-ra-braarÍ'C.

I
Y

c) sejam impertinentes ou irrêlevantes para o objeto específico do contrato;
(Grifos e destaques nossos)

escolher equela que seia e meis vantaiose eo interesse público.
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4 - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer que Vossa Senhoria, julgue a presente IMPUGNAçÃO totalmente procedente, e,

em consequência:

L- Que seio o presente lmpuqnocão recebida de forma eletrônica, conforme orevisto no dÍt. 24,

FLN

PREGÀO

.;Eis

ente do ano de 2025, no sentido de rontb uma

3- Cdso essd nobrc CPL entendd por Í,crflter os prazos oaro entreoo dos omosttos, bem como, ds

exioêncios no tocante às Fichos Técnicds e Lau due se od sentodo o ESTUDODre TÉcNtco.
ÃSSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SEÍOR DE ALIMENTACÃO DO MUNICíPIO DE

CRATEÚ5, APONTADO DETALHADAMENTE OS DISPOS'TIVOS LEGA'S QUE IUST'FICAM A SUA

iilÀNUTENcÁO:

4- Todos ds dlterocõos:arporrtodds são no sentido de corrisir os referidos inconsistêncios do
instrumento cai,vocatório do PREGÃO ELETRÔNICO N9 07 /20'25-SEDU o,5as ou

aomprometem seriafienté dnddfiento do Certome. o oue afronta os orincíoios basilares do Lei

de Licitocões e a nosso Constíiuhão Federol,

Termos em que pede e espera deferimento
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do Decreto ne 1A§24/m19:

2- Que seíd o Editol retificado, pom que seia dmpliado o prozo poro opresentocão dos Fichos
Técnicas e Laudos wra, no mínimo, lO (dez) DIAS ÚTEIS, bem como, o exctusão do exiaêncio de

omptidcão do universo de particigontes, preseruando o interesse público, de acordo com os
princípios no rtea dores do di reito administroüvo;

Requer ainda seja determínada a republicação do Edital, inserindo as alterações aqui pleiteadas,

reabrindo-se o prazo inicialrnente previsto, conforme § 3e, do art. 24, da Lei ne 7O.O24|2O19.

Ratifica-se que não havendo 'acatamento dos argumentos ora apresentados, encaminhar-se-á, a

\. presente peça aos órgãos de fisca lização e controle, qual seja, Ministério Público, Procu radoria de J ustiça

dos Crimes Contra a Âdministração Priblica - PROCAP, Tribunal de Contas do Estado, bem como, à
Controladoria Geral d6'Município, diânte de flagrante ilegalidade praticada no presente processo

licitatório.

Maracanaú/CE, 28 de março de 2025.
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